	[bookmark: _GoBack][image: ]
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.690 DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

ALTERA A LEI N° 6.595 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o caput do art. 18 da Lei 6.595 de 28 de dezembro de 2001 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 O limite da vida útil dos veículos é fixado em 10 (Dez) anos.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de setembro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal


WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes



LUCAS GONÇALVES DE BRITO
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei n° 173/2017 nos termos do substitutivo 001/2017 de autoria do Chefe do Poder Executivo.)
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